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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 62/2025-L, DE 11 DE 
JUNHO DE 2025, DE AUTORIA DO VEREADOR JULIO ANTONIO 

MARIANO

BIOGRAFIA DE MARIO INOCÊNCIO DA SILVA

Mário Inocêncio da Silva, carinhosamente 
chamado de Don Marión, nasceu em 22 de março de 1948 e faleceu em 10 de 
janeiro de 2025, deixando um legado profundamente marcado pela força de 
caráter, pelo amor à família e pela dedicação àqueles que o cercavam. Sua 
trajetória foi moldada por um espírito combativo e incansável, traço que 
permaneceu inalterado até seus últimos dias. Casado por 55 anos com Dora de 
Dominicis da Silva, sua companheira de vida e grande amor, Mário construiu 
com ela uma história sólida e repleta de afeto, marcada por valores como o 
respeito mútuo, o companheirismo e a fé.

Ao lado de Dora, Mário teve quatro filhos: 
Sandra, Janaina, Mário Jr. e Sheila Flávia. A perda prematura de dois deles não 
o fez sucumbir ao desalento; ao contrário, sua fé inabalável e o apoio familiar o 
mantiveram de pé, cultivando nos demais o mesmo senso de perseverança que 
sempre o guiou. Seu exemplo de resiliência foi transmitido também aos quatro 
netos, que hoje carregam não apenas o sobrenome, mas sobretudo o 
entusiasmo e a paixão pela vida que eram marcas registradas de Don Marión — 
especialmente seu espírito esportivo, que inspirava, unia e encantava.

A presença de Mário na vida de seus familiares 
não se limitava ao papel de pai ou avô. Era conselheiro, incentivador e porto 
seguro. Estava sempre atento às alegrias e desafios de cada um, participando 
com genuína empatia das vitórias e das dores de seus entes queridos. Sua 
presença firme, seu afeto constante e sua maneira serena de conduzir a vida 
constituem hoje a base de uma memória que seguirá viva no cotidiano daqueles 
que tiveram o privilégio de partilhar sua jornada.

A paixão de Mário Inocêncio da Silva pelo 
esporte, especialmente pelo futebol, foi uma das grandes forças motrizes de sua 
vida. Conhecido nos gramados e quadras como Don Marión, ele construiu uma 
trajetória notável como goleiro, atuando com destaque tanto no futebol de campo 
quanto no futebol de salão. Seu talento e dedicação o levaram a vestir a camisa 
de equipes tradicionais da região, como Portuguesa de Maylasky, Paulistano, 
Grêmio União Sanroquense e Bar do Brasa no campo, e Ipiranga, Cobras e 
outras equipes de renome no salão.

No universo do salonismo, sua contribuição foi 
ainda mais significativa: foi um dos fundadores da equipe Cobras, que marcou 
época em São Roque e ajudou a elevar o nível técnico e competitivo das disputas 
locais. Sua liderança dentro e fora das quadras era evidente — um espírito 

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


  Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 11/06/2025 - 15:34 7581/2025

2

agregador, que mobilizava atletas e comunidades em torno do esporte com 
entusiasmo e disciplina.

Além de sua atuação como atleta, Mário 
ampliou seu legado esportivo por meio de múltiplas funções: foi árbitro de futebol 
de campo e de salão, levando ao apito o mesmo senso de justiça e 
comprometimento que o guiava como jogador. Seu envolvimento institucional no 
esporte culminou com a fundação da Liga Sanroquense de Futebol de Salão 
(Lisafusa), em 1983 — uma iniciativa pioneira que se tornou referência de 
organização, estrutura e valorização dos esportistas amadores da cidade e da 
região.

Não menos relevante foi seu papel como 
promotor do esporte nos espaços em que trabalhou. Na empresa Penalty, por 
exemplo, utilizou seu conhecimento e influência para fomentar a prática 
esportiva, contribuindo diretamente para o surgimento e fortalecimento de 
campeonatos e equipes locais. Sua visão de que o esporte é ferramenta de 
cidadania e transformação social fez de sua trajetória um exemplo duradouro 
para atletas, dirigentes e comunidades esportivas.

A trajetória profissional de Mário Inocêncio da 
Silva foi tão multifacetada quanto sua personalidade, revelando um homem 
inquieto, dedicado e profundamente comprometido com as causas que 
abraçava. Ainda jovem, ingressou na carreira policial, função que exerceu com 
seriedade e senso de dever, dedicando-se à segurança pública com coragem e 
responsabilidade. Essa vivência inicial moldou parte de seu caráter cívico e sua 
postura ética, características que marcariam todas as suas atividades futuras.

Mais adiante, Mário enveredou pelo campo da 
comunicação, atuando na Visconti/Agis nas áreas de marketing e publicidade. 
Com intuição criativa e habilidade para compreender o público, encontrou ali uma 
nova forma de se conectar com as pessoas, ampliando seu repertório 
profissional e reforçando seu carisma.

Na empresa Cambuci, controladora da marca 
esportiva Penalty, Don Marión consolidou-se como gerente de transporte e 
logística. Seu trabalho não se restringiu à eficiência operacional: fez da Penalty 
uma plataforma para promover o esporte amador em São Roque, organizando 
campeonatos e eventos que integravam a comunidade local. Sua atuação unia 
profissionalismo, espírito esportivo e senso de coletividade — qualidades que o 
tornavam referência dentro e fora da empresa.

Empreendedor por natureza, fundou ao lado de 
sua esposa Dora a Madora Produtos Alimentícios — nome formado pela junção 
de seus próprios nomes, símbolo da cumplicidade do casal. A iniciativa mostrou 
sua versatilidade e visão de negócios, consolidando-se como mais um exemplo 
de sua capacidade de transformar ideias em realizações concretas.
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Com o avanço da era digital, Mário não hesitou 
em se reinventar: criou o grupo “São Roque Agora” no Facebook, que se tornou 
um importante ponto de encontro virtual da comunidade são-roquense. Com 
cerca de 4 mil membros, o espaço virtual servia tanto para a troca de informações 
locais quanto para fomentar reencontros, amizades e confraternizações. Era, em 
essência, uma extensão digital de sua presença calorosa e agregadora.

Paralelamente, tornou-se criador de conteúdo 
nas redes sociais, onde publicava vídeos e textos com reflexões sobre a vida, a 
fé, a simplicidade e o valor da família. Seus conteúdos — espontâneos, afetivos 
e dotados de uma ternura desarmante — alcançavam quem o acompanhava 
com autenticidade. Essa presença digital não era vaidade, mas sim expressão 
genuína de quem, mesmo nos meios virtuais, seguia cultivando vínculos 
humanos verdadeiros.

Essas diversas facetas — policial, comunicador, 
gestor, empreendedor e influenciador comunitário — compõem o retrato de um 
homem que se recusava a viver pela metade. Don Marión foi, em cada ofício, a 
expressão da mesma essência: compromisso com as pessoas, entusiasmo pelo 
cotidiano e fé inquebrantável nas pequenas alegrias da vida.

Em abril de 2024, Mário Inocêncio da Silva foi 
convidado a participar do programa Linha Direta, em uma edição especial 
dedicada às histórias de vida que marcaram positivamente suas comunidades. 
Na ocasião, Don Marión compartilhou com os telespectadores suas memórias e 
reflexões sobre o esporte em São Roque, relembrou os bastidores da criação da 
Liga Sanroquense de Futebol de Salão (Lisafusa) e descreveu, com lucidez e 
emoção, os desafios enfrentados para estruturar e manter os campeonatos da 
região. Sua fala revelou não apenas fatos históricos, mas também a paixão 
genuína que sempre o moveu: o desejo de ver o esporte crescer como 
instrumento de inclusão e transformação social.

O legado de Mário Inocêncio da Silva 
transcende a esfera esportiva e se confunde com a própria história recente da 
cidade de São Roque. Sua determinação, gentileza e espírito colaborativo 
inspiraram incontáveis pessoas, entre atletas, colegas de trabalho, amigos e 
ouvintes da Rádio Universal de São Roque, veículo com o qual colaborava desde 
1983. Sempre atento à valorização das iniciativas locais, incentivava os jovens, 
elogiava os esforços coletivos e fazia questão de prestigiar quem se 
comprometia com o bem comum.

A memória de Don Marión não se limita a um 
conjunto de feitos: ela se prolonga no exemplo cotidiano de alguém que soube 
conjugar firmeza com afeto, liderança com humildade, e sucesso com 
simplicidade. Seu nome permanecerá vivo nos arquivos do esporte são-
roquense, nas rodas de conversa entre amigos, nas redes sociais que ele 
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mesmo ajudou a construir e, sobretudo, nos corações daqueles que aprenderam 
com ele o valor do entusiasmo, da fé e da presença sincera.

Mais que um personagem local, Mário foi um elo 
entre gerações, uma força silenciosa que costurou amizades, organizou sonhos 
e iluminou caminhos. Por tudo isso, sua ausência física será sentida, mas seu 
legado — vivo, caloroso e fecundo — continuará a motivar novas histórias.

Isso posto, JULIO ANTONIO MARIANO, por 
intermédio do Protocolo Nº CETSR 11/06/2025 - 15:34 7581/2025, de 11 de 
junho de 2025, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:
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PROJETO DE LEI Nº 62/2025-L
De 11 de junho de 2025.

Dá denominação de “Rua Mario Inocêncio 
da Silva” a via localizada no bairro Santo 
Antônio.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Mario Inocêncio 
da Silva” a via com início na Estrada dos Barros e término na Estrada Mário de 
Andrade (SQE135 – DER), localizada no bairro Santo Antônio.

Parágrafo único. A via de que trata o “caput” 
conta com 418 m de extensão e 11 m de largura.

Art. 2º Integra esta Lei croqui anexo.

Art. 3º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 
11 de junho de 2025.

JULIO MARIANO
Vereador
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CROQUI – ANEXO À LEI Nº X.XXX/2025
(PROJETO DE LEI Nº 62/2025-L)
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